
X
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA NO 050, DE 25 DE JULHO DE 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que Ihes são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I'. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA

DA FAMÍLIA (Art.105 da Lei Complementar 42/2002), a servidora GENI PEREIRA

DOS SANTOS, matrícula n'’.389, funcionária do quadro de Servidores/as Comissionados/as

da Câmara Municipal de Nova Andradina, no período de 18/07/2023 a 24/07/2023.

§l'. O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão da Licença a

servidora constante nesta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, 25 de Julho de 2023.
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PORTARIA N' 050, DE 25 DE JULHO DE 2023 ReSULTAOO OACOBPOSiÇÃO DAsuBCOnlSsÃo TÉcNiCA PARA AVALiAÇÃO.
PROCESSO ADMENigrRATiVa N' 15/2023

TOMADA DE PREÇOS '’fécniça e Peç®” n. e 01/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, que Ihes são

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,

conferidas por Lei,

Após a análin dos docurrnntos, a Comissão através de sorteio, decidiram que a Suboomissão Técnica para a
processo licitatóão em 61)Ign% será formada pelos seguintes nomes sorteados no dia 25 de julho de 2023, confbrrne
edital de Charmmento Público:

RESOLVE:
1

2
3
4
5

Bárbara Emanuelle da Silva Balb$tero
Aüdo Gornes Lem®
Marcos Daniel Santi

Cleverson Merxlonça Gouveia
Glaucia Copedê Piovesan Reina

CPF: 045,53421145
CPF: 956.355.481-72
CPF: 031.880.09146
CPF: 783.082.401.40
CPF: 251 .127.38880

DA FAMÍLIA (Art.105 da Lei Complementar 42/2002), a servidora GENI PEREIRA

Art I'. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA
Data: 25/07/2023

DOS SANTOS, matrícula n'’.389, funcionária do quadro de Servidores/as Comissionados/as

da Câmara Municipal de Nova Andradina, no período de 18/07/2023 a 24/07/2023

Pnsidente: Alan JeHes Lopes Ibrahim - Portaria n'’. 042 de CB de julho de 2022

servidora constante nesta Portaria, em sua âcha funcional

§l'. o Departamento de Recursos Humanos averbará a çonoessão da Licença a

disposições em contrário.

Art. 2<), Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, rwogando-se as

RE(}lSTRE4E, PUBLIQUE4E e CUMPRAM.

Gabinete da Presidência, 25 de Julho de 2023.

LEANDRO Ass#ufo de foar» dIgItal por LEANDRO
Ff}miRA LuiZ FE{X>S$t•7$2C»2 17949

att cTBR o=KP8rabrt w=txe$endal
m=340283 1«XX>t03. ou=Seaetaíü da

f}ecea8Fed«iú do BrasIl - Rf&
o\»MWtEK>S. ml*IIFe e CPF Ai,
cn=LEÀh+[>H>FEWIRA LtÃZ
FECX>SSt7S2C»2 t 7949
QadaK 2023 0725 0938.47 44’Da

FEDOSSI:7520921
FERREiRA LUIZ

7949
LEA\ORO FERREIRA LUIZ FEDOSSI-PSDB

Presidente da Cânum h-{unicipal

"Dr. Leandro"

Rua São José, 6a!

797504X)O - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 34414700 1 Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

Rua saI JaÚ lr9. 664 Fom (67) 34414)XXI Fax (67) 34414742 CEn 797st}{XX) . Nan Aründlna-NIS
si Email

\€->\'.\ .-\\ i)IQ.\ [ )l\.\ - XIS \\ \\\\.}'11111i1,1115.gtI\ .t'1
Pág 24/30


